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PROCESSO 6068.2022/0002686-7

Informação SMUL/ATECC/APROVA_RAPIDO Nº 060719176

Ref.

Deliberação do processo nº 6068.2021/0005559-8

165ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

 

Interessado: Platô Desenvolvimento Urbano e Participações Ltda.

Contribuinte: 101.157.0008-1

Local: Via de Passagem Porto Vitória, 12 e Travessa Porto Príncipe.

Assunto: Alvará de Aprovação de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido'

 

 

Histórico: Emissão de parecer nos termos do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº
59.455/20, em pedido protocolado em 24/06/2021, na vigência das Leis nº 16.050/14, 16.402/16 e
16.642/17, des nado a Empreendimento de Habitação de Interesse Social, subcategoria de uso EHIS-v
(HIS-2 e R2v-1), em Zona Mista (ZM), em imóvel localizado na Subprefeitura Butantã.

 

PRONUNCIAMENTO/059/GRAPROEM/2022

 

O GRAPROEM, em sua 165ª Reunião Ordinária, realizada em 30 de março de 2.022, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Aprovação de
Edificação Nova, com base no parecer de SMUL/PARHIS (doc. SEI nº 060400406), atendidas às demais
disposições legais pertinentes.

 

São Paulo, 30 de março de 2022.

 

 

PEDRO LUIZ FERREIRA DA FONSECA

PRESIDENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 071/SMUL/2021
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VOTOS FAVORÁVEIS:

Thays Santos Hamad

Luiz Gustavo Balbino

Elisângela Yoshikawa

Luís Eduardo dos Santos e Santos

 

Pedro Luiz Ferreira da Fonseca 
Chefe de Assessoria Técnica III 
Em 31/03/2022, às 15:45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 060719176 e o código CRC FCA1453B.
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